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7 , §,eo salte- se gue n&o cürnpetÊ ã, este órgâo opinativo adentrar
no mérit* administrativo, isto é, nê. cÕnv*ni§ncia s oportunidade
da contrataçâo, tampsucü nê analise de aspectos purâmente

têe niüCI§, f inance i -r*s üu mercadologiüÕs, §alvo se estes eivarem
de ilegalidade o preicedimento. A respÕnsabilidade pela escolha

têcnica do obl eto, quâ,ntitativos e def iniçôe* de mercado recai
sobre os gestorex e tácnicoe da área demandanter Çü€ pCIssuem ô

expertise necessária para tais definiçôes.

rr. rr . §ü ü§v§a §§ &Itx$§§, & â exc§çâo §â, §ormRâTltçâo Dr§Erâ

8. À Constituiçâa Federal de 1"98§ erigàu a lÍcitaÇâo como regra
pôra as contrataçõer públicas, cc*forme diepÕe ô sêu artigo 37,

inçiss XXI. 0 procedimento licàtatorio vj-ea garantir a

ob*ervância dc psineipio cÕnstiLucional da isêsomia, a seleção

da propoeta mais vantajosa Fêrâ â adrninistraçâo e â promoçâo do

desenvolvimento nasional suBüentável.

I. Consoantê Juri*prudência cossolidada do §up::emo Tribuna]
E ederaI, a licitação pÕs sui duplo ob j et j"vo :

l

"Â Licàtaçâ* * rltil procedimento que visa à. ,-. ,.

§âtíâfaçâo du l,ntsresse púhlico, pautando*se

pelo prÍ-n*ípio da isonoml-â. gstá voltada â um

dupl* ôbjetiv*: Ç de propÕrcionar à

adrninistração â pÕssibilidade de realizar o

negocio mais vantajoso o melhor negócio e

0 de asssgurar âos admánistrados a

ilpÕrtunidade d* cüncor rêrenr êII1 igualdade de

condiç&es, â contrataçâa pret*ndiCa pela

adminÍstrâÇão. '* (e,SI 2 .*13,6, Rcl . Min. §ros

Grau, j . 29-11-â*0?, P, Dü§ de ?*3*20ü8) ,

TraW Juaqutm Madrsdo,lTfi * Cuntro * Fonelfax: (.*Í§) &&W-ZmZlgât1 * C§f 44§{5400
Capela do Alto $?gt* 
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l"ü, Cerntudo, t) própri* texto üÕÊstitucional ressalva os casÕ§

e*pe*if icados Í!â legielaçâ* . À Lei no 1{ . L 33 / ZA?L ,

r*gulamestêndo ü dispositÍvo rürâst,itucionalr Bstabelece

hipôtesÊs en qu* â licitaçâo á dÍ*pensável tart. 75) ou

inexigivel {art " ?4 i . I{o câso em te}a. â âdminÍstraçâo btrsca

âmtrlãso na hipotese de *i.upenua á* l*í*{teção sü r*raão do velor,
prevista no art,igci 13, inciso f I, da r*ferida lei.

rr. rrr. rc §§üuâD&ffi§l{lrü L§t*}* § §Õ Lx}ffI§ I}E \rÊron

11. 0 fundamento legal invocadç pârâ â prese$tê contrataçâo
artigo 75, inciso IIn da Lei n* L{.13312ü2L, qu* dispÕe:

'.&rr. T5, lt dimpe nsáve} & licÍtaÇ&*:

éo

(.,.)

II p&re contrataçãc qrrÊ eaçalva valores
inferi*res â R$ 50.000,00 (cingtrentâ mil
reais), ns râse d* outr*e serviÇs$ ê compres;

L2. É ÍmperiÕso observâr que os val-ores fixados originarrannenle

na Lei no 14 . I 3 i / TA?L eão pâssivei,* de atualizaçãer anual pelo

Foder §xecutivo Federal, confor-nrê aut,$risa ô art, 182 da messxâ

Lei. O üecreto Federal no It,8,11/2A23 atuaLizou os valores para

o ano de 2ü?4 e, subsequentemente, ü §sr:rsto §sdgrcl n* . 1â .3d3 ,

de 3ü dÉ dsrerebro da 2ü2ü, prücedeu & nüv& atualizaç§o pârã G

exercicio de eü23/7"ü36.

13, Conforme & atualj"eaçêc vigente trasàda pelo Secref,a no.

l"? . 343/t ü2 4 s e liaÉte perâ di*pensa de l j"citação parü corrrpras e

outros serviÇo§ (inciso tr"Í" d* art . ? 5 ) passori â ser de RS

Praça Joaquim Ívtachado, 1Fü * üentru - Fone/fax: {."75} 3§9ü-?,222i2221 * tãP 44§4ffi§0
Capeta do Alto N*gre * §ahia - tHpJ 'l3.SS?. Í 1 1lüüü1-$4
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§2,?â§,§9 (esssEnta s dois ffill, setecentea 6 vinte Ê *inco resis
& tringuents r adlv€ *antavop) .

\4 , l{ü §&§$ cüncret*, Õ vslcr total da c'*ntrataçâo propasta ê de

RS Sâ.0SSrSü {essse$ta & dsíe tri} s *itent* reaia} , Yerifica-se,
portanto, gue o montante está dentro drr }imiüe leEal atualircdo
permitido pâre â di-*p*nsa ds licit,açâo, cenferindo legalidade ão

enquadramentc nâ modalidade esco1hida.

1"5. Entretanto, pera quê a dispensa seJa v&Lida, não baeta

âpenâs que ô valor irrdividual da contrataç&o estej a abaixo do

limite, É aond.içâo in*Lepe*s&vel â abservâncÍa da § 1ú do a.rt.
?5 da Lei no ldt.133/2ü23,, gue ved.a ô fracionamento de despesas:

§ 1 § Par* fins de aferlção dos valores que

4tendam âs§ Li&1tês referj"dos noa incisos I e

II do caput deste ârtigs, deverão ser

observados r

I o s ornató r i o dq: qlre fCIr despendido nÕ

êxersíeio financeiro pela rêspÊctiva unidade

gestora;
f§ Õ somatória da derpera realizad.a tom

CIbj etos de ffiesmâ naturÊsa, ent"endidos como

tais agueles relativos â contrataçÕes no xnesmô

râmo de atividade.

1 6 . §es sa f orrna, §êt:oagnds*gê cxrtlrÊsEargnta quê a autoridade

colnpetente ou o seLor de Çonrpr&§ certifiquê nôs autçs qLlê Õ

§G§{tatôrio das despesâs reâliaadas ê ô realizar §o corrente
exerciciei financeiro com objetos de mesma natureza ireforma pârâ

cadeiras êsc$lares, rnêsas e longarinas ) não ult"repâ§sa CI limite

Praça Joaquirn láaçhado, 170 * Cenúo * Fono/fax; (.'75] ãôSü-2â2?JZZ21 * CEp 44s4§4S0
Capela do Alto Âlegre - Bahís * tNpJ 13.897.1 1 1lüü01-$4
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ü h? frLp,, ü* &rLr * eLfr&w.trr - w &rmlx &,

de R$ 62.7 25, 59. Caso ô sc:mâtori-* uI'trapôs§* *st* vaIÕrr â

cCIntretaçãô direta sÊrá il*gal, üorrfignrrandô frreionãBanto
índsvido d§ licitaç&c, devendCI a Adrninistração Puhlica prôceder

êü regulâ"r prüces§o licitatÓrio (v.9., Fregâo §letrônÍço) .

II.IV. n* I§SlfAJ[rÇftS PRffitSSt]âÍ, (â§§ . ?2, *& f.§I t{ê 1*. 133 IZAZU

1?, & regulâridade du côntrâtação direta depende da correta
instruçâo do processCI adminiatrativsr confCIã*e determina o

artiga 72 da lrlova Lei de LicitaçÕes. Passa&os à análise
pürmenorie*ds dos clacur*entos üonstantes nos autos enr cote3 o üom

âs exigônçias legaím:

I Documsnto dG f,*rmelízação de damsnds {ErD} ê Estudo

Têcnico §relixinsr tSTSl :

18. Constam nos autos CI DF.D e o ETP, O D[,D curspre seu papel

inicial de exterior Lzax a necess Íd,ade da SecretarJ.a, guanto ao

Ef?, ernbcra si-trtplíficadç {o qr}6 & *dmátídc} pâra d:ispensas de

vaJ-or, confCIrms regularnmntos infral*gâi,s e principios da

eficiência) r justifica a nscêssidade da contrataçâo e a escalha

da soluçâo,

fiecr:me**d*ç#*r §etifrreâ ü §T3, p*às, effibüxa fenh* sidç

e laboxado, ve r i f ica*se qxxe o topi co â$ r }revantamento de MercâdCI "

cçnclui pela Ínvàabil"idade da execuçâo direta pela propri.a

prãfeitura p$r falta de estrutura física e mão de *bra. Tcdavia,

tal j ustif icativa deve sex rübust,ecida cCIur dados concreto gue

demünstrem qlJe & contraçâa de emprese **pecialixada, â de fato e

s o3-uçáo mais ec*nôxmi-ça . Reççrn*nda* s e que r sIIr futuras demandas , o

§fP contenha anáIise üomparativa d* custas entre "reformar"
v*rsu§ "adquirir nülrtl" 

"

?r*ça Joaquim Macfrado, 17ü - Cenro * Fone/fax: (*.7§) 3§*ü-2?â?J2221 * üfp 44M
Capela do Âlto Jüeçre * âahia * ühlPJ 13.8§7.1 I1/üüü1-S4lUff AtCA*i)ü ;ii; !:?i \,i ,, , iprefeituradecapela@yahoo.§üffi *"q,ngr*01,,, ,
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II Eçtinat,iva de derp«ea (ârt , 231 :.

19" A Àdministr*Çãô realirou pesquisa de preÇos rnediante ô

obtençâo de cotaÇÕes com t"rês fornecedores distintos, Tal
prática atende aü disposto no art " â3, § t o, IY, da Lei nu

:"{ . :.33 Í2ü21, §*rvindo pera baSiear o vaLor de mercado §

justificar o prâçü da contrataçâo. A escolha recaiu sabre &

proposta de ffiêüür valor {R$ S2.08ür00}, dernonstrando â

vanta j os idade econôra:Lca pôrâ o e rá ri o -

3S. §o gue tange aç TR, este atenda si-lbstancÍalmente âo Art.
6*, inciso NY,TÍ1, ria Lei no 14. l" 33í?1 , def inindo o objeto,
unidades e quêntÍdades " tüníud*, CIbrervúu*§e ausência de
definiÇâo clara sohre ü modelo de gestâa e fiscalizaçâo do
c*ntrato no cCIrpü do TR, limátanCo-se a çitar c rlcme do fiscal
Êm deepacho âperr,tâd,o. § Ímpexisss que ô f& degcrelra como &

execuçâo dcl ôbJ eto sera acosipanhada e guais üs critérios de
rnediçâo perâ fins de pâssÍsênto, confoqme o art. 6o, xxIII,
alinea* t\f " e ttq" i

§f * Seruenstr*ç&o dÊ coryatibilidsde srsse*§târia l

?.L , Fai j untada âüs autos a declaraçêo de dÍsponibilidads
erçâmentária, Índicando â cteltação pela qual csrrerá â d*sp*sa

i §ecretaria Mrrn j"çipal de §ducaçân, CuItura. f;sÊçxt.e e Lazer ;

§Ienrento de Deepe*a B 3 . 90 . 39 . üS Funcionemênt,o da Rede de

§ducação Êásica). Àtende-s*r assÍm, âo requísito legal € à Lei

de ResponsahilÍdade §iscaL,

v - Cauprovaçâo ds hsflil"iteç&o s qualífie*ç&o ulnâlrs:

?.? . A emprese rYf.liflÀf í{JM Jtrtr{J$?fffÂ Âf#,q. &presentou dccunentaç&o

referente à habilitaç§o juridi*a * reqularidade fiscel (Receíta

Federal, FGf§, ?rabalhista, §stadua"l" ê Hunicipal), adem*Ís

contas certidã* nÊgâtiva de faLôncia e, ate*tado de f;âpâcidade,

Praça Joaqulm Machado, 170 * Cêntrü * ?*nalÍ*x: {*.7§} 3&gü-222A22?"1 * tgP 4464ffi00
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,ÍusLífic*tiva de prêço :

encontrô*se juattficado

YI * Rar&o dâ eocclha do contrctedo:
33. A escolha foi justificada pelo crltêrio d* menor prêÇo entre
âs pr$püstas válidas obtidas n& pesquÍsa de mertado, alinhando-
§e âo princípio da economicidade.

VII *

24 - S preçü

mádia de mercado aferida nas cotaç&es

pela *snforrnj"dade com a

âpresêntadas, estando â

preposta vencedorê abal"xo das dem*is ofertas.

}5. §ontudo $ecêssárío estabelecer que o Â,rt . 72 exige a

instruçãc do prsüesso de contrataÇãô direta cüm a " ra zá,o da

escolha do contratadÕ" (inciso VI) e â "justificativa de preço"

( inciso VI I ) .

26. Embora o Frocesso contenha a pesguÍsa com 3 (três )

f ornecedores , indi çandc ffle & empresâ Mil"leni.r:m f ndústria Ltda .

âpresentou o mÊnor preÇo (R§ 63,,Üüü, *Ü) r nãa há unr ato

administrativo fçrrnal ê especif,ice, datad*> e âssinado pela

autoràdade conçetente ou pela .&gente de Cçntrataçáo, anterior à

autorizaçâo da dispensa, que rüative * justifique: a) gue o preÇo

ofertado é compat i"re] üüm c: mercacir: {J ustif icativa de preço) ,

mesmo sendo o menCIx i e b) que ô ernpresa esc*lhida (razâo da

escolha ) ê a que o,f erece a propo*ta mais vanta j ôsâ perâ &

âdnli-nistraçâo, e que engloba & vêrificação da habilÍtação e da

qualificação.

1ÍIII âutorixa,ç&a á8" aut*riáx&a ccryeteate:

Praça Jcaquirx Maçhadn, 170 * Sentro * Fcneffax; (.*75} 36W"2t?2t7â21 * tEF
Çapala do AIto Âlegre * Bahia * Cf'{pJ 13,$S7.111/ü0ü1-S4

pr*falturade*apeta@yahuü.wrn .
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??. CI prac€§sü deverá ser submetido à autoridade mâxima para

ar:t*rizaç&* final Ê ratificaçâo, Fâss* posterisr à emissâo deste
pârecêr,

x§ "1r. D,E hürxurâ, cslfl§nârue& § §& §o§sxâxr*ruâ§§ §§ §{JB§rxrffiÇâo

ãü. O processCI contêm uffi& minuta de contrato, â Lei no

l"{. J-33120}1r *trn seu art. 95, inci.sc I, permáte a substituiçâ<l do

iermo cie conirato por instruraento hábr} (corno Rota cie empenhoi

riâB disp*nsôs de }icitaçâo effi razâo do val-CIr " Contudo, dada ê

i:.atu rez,a dci sb j eto, que env*lve riscüs s obrig*;ções complexâs de

entrega * §egurânÇá i â *xLehxaçâ* tlo Terrno de Contrato é

recomendiâvel pâre ofereÇ*r mai$r $egura*Çâ juridica à

Àdministração, detalhando as rêspCInsahilídades civis e

p*nalid"ades.

xr "vr. Bâ Brlrtlrs*ÇãÕ §0 pt{cp

?§ , Por força do &rt,. 9{ da luei no 34 , 13312,Sâ1, â e:fiçâcia do

erntrato sri do atçr:'de contrataÇâo dár,mt,a está condiclcnada à suâ

d.ivutgaçâo Bô Port*l §acional. úg Contr*taçôeu Súblicas {§t{CP} . O

parágrafo único d* art " 7?. tambern deterrn:ina que o ato quê

ar:Loriea & çantrat"açâ* direta c:Lr * extxat,o desorrente dcr

*ontrato deverâ sex divulgado s mantàdo â díspu*:i-ção da publico
em sítio eletrônico oficial.

3ü. Portanto, âpos a ratif icaçâo pel-a autoridade cümpêtente , *
r*andatório,que o setor rêsponsável proceda á puhlicaçâ.o dcls

dado* da áÍ-*pensa e do contsato nCI P§tf Ê ncr s j-tio of icial da

HunÍcipiar dentro doe prazôs legaís ( 10 dias úteÍs pâra

çontrataÇâo direta, conforme art. 94, II ) .

Praça Joaquirn Machada, 170 * Cenfo * Fone/fax: {**7§}3ô9§-2222J?331 * CEf {4&{§-0m
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.CÂPELá,,*Ü ALTO ELX*ftT. §AHIA

31. â,nte CI exposto, analisadoe Õs espectos juridâ*o*formais d<:

Proce*so Administrativo no 165 /2A21 , esta Procuradoria Jurid,ica
<lpina pela RE§{IIJL§,í§â§§ ê L§êâÍ*I-§â§E do proceCj-mento de

contrataçâo dj"reta p*r Dispensâ de Licitaçâo, üÕm fulcro no art"
?5n incie* I1, da tei- r1o 14.133/2*2Lo condicionad*, todavia, &*

estrit$ tumprimento das seguintes X§tüüffiI{§âçÕ§§ saneadoras e

cauteLârss antes da fCIr;rralizaçâo f inal da êvençâ:

l" , Vorí.fác*çâo ds FracioneÉsnto I Que o §etor de

ComprasllÍcitações ce"§tífique nüs *utos, forraalmente, quÊ §

somat*rio des despes*s reelizadas com objetos de m*§mâ natureea
( refonna de cadeiras escolaresr Í{rêsâs ê longarlnas} pela unidade

gêstora no exerci-cio de 2 02 5, incl-uindo â prese$tê contratação,
não ultrapassa ô l-írci-te 1egal atualirad.o de R$ 62.-72.5,59 .

2, &,práxreramento do ETp e, TB: resclmêsds*ss

de despacho compl*xr&ntar justíf ica-ndp a opçâo pela
detrimento da compra de bens novos, sob a

econ*rsicidade, ê â inclueâo *etalhads no ?R das

fisc*lizaçâo ê crit&rios de medt"ç&* drys servàç$§ *

ê j untada

reforma e§l

ótica de

regrâs de

3 . §trblàaid*ds I Que se prce eda à publicaçâo do ato de

ratificaçâo da dispensa s do ext rato do contrato no Fortal
Nacional de ContrataÇÕes fúblicas {fHCp) e no §íario Oficial Co

Munj-cáp3"o r cünfe rínd* e f i cácia * transparência ao at*
adminàrtrativCI.

4. Fornsrtiaaçâo da .fustific*tiva ds Fraç* € da Rasâo

de §saal* {furt , 12, 'ffi s VXI} ; â &gente de Contrataçâo e o Setor

de C*mpra* dever&o elaborar e juntar âos autos jxstificativa de

preÇs ft:rmel, que, er*bÕra se baseie n* planilha de custos an*xÕ

Praça Joaquim Macfrado, 17ü * Centro - Fonelfax: {.Y§} 3ôW-2?2U?221* t§P 4+&{5-000
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*, deve elipressêrnente atestar gue âo valor da proposta (RS

62,08ür00) e compativel cCIm ü rnercadel e se mCIst.rou s mais

vantajoss pâre & ednninirtraçâo- Acerca da Rarâo da escolha derre

§er incluido urn atü motiv*elo e f ormal, que explicite a razã.o da

escolha da empresâ MILLEIüIüI{ II'IDUSTRIA LTD& e a vanta j osidade da

preip*sta "

32, Cunpridas as

& ratificaçâo
contrataçâo,

ô estará âpfo pasa

Ê *ubsequente

33, É o p&rêt*r, salvo melh*r juízo.

Capela do &lt"o &legre, &alria, ü2 de dezembro de 2023.

l\* h'tut\w
L§Tã X,TffiâfiüÜ Câ§§â§O Dâ SIÍ,tfrâ"

0*8/Be t{o , â*, â?{
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PRETtrITIúRA ÍI{ U I-I IT I FAL N E

CAPELA DO ALTO ALEGRE " BAHIA

DESPACHO

DTSPENSA DE LrcrrAÇÃo N" 084/2025

Destarte, pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídica, as quais concluem pela plena
viabilidade da contratagão destacada, submeta-se à apreciação do Chefe do Executivo, nos
termos da legislagão pertinente, qual seja a lei Ílo 14.13312021, para deliberar acerca da
ratificação da Dispensa de Licitação, autuada sob o no 084/2025, objetivando a contratação da

empresa MILLENIUM INDUSTRIA LTDA, inscrito no CNPJ sob o no

08.058.578/0001-00, para t e para prestação de
execução de seroiços Iongarinas, com
fornecimento de estruturais
e funcionais da Sec de Capela do
Alto AlegrelBA, cujo reais).

dezembro de 2025.
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PREFTWWRA ÍUI U I'I ITN PAL frV,
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHNA

TERMo DE RATrrlcaçÃo
Dispensa de Licitação no 08412025

Considerando o teor do parecer da Assessoria Jurídica do Município de Capela do Alto

Alegre, que opinaram pela contratação por dispensa de licitação da empresa MILLENIUM
il\IDUSTRIA LTDA, inscrito no CNIPJ sob o no 08.058.578/0001-00.

Considerando a estimativa de ado da contratação é compatível

com os valores prati de modo que, em

que pese ainda não tenh analise comparativa

de preços e quantitativosi serv a de escala e as

peculiaridades do local de oo oDJ eto. Logo, a s unitários, com os

parâmetros utilizados 'dôs"pieÇôs OS álculos, foi realizada

solicitação formal deatravés de pesquisa direta ,com mínimo (3)

cotação, sendo fornec

Cons
, 
compatibi lidadê

,l

da

orçamen ISSO A SET ASS

prgvllsta no Art.

ado no

colha da

a direta da
Lici asobo

de execução de
fornecimento de

truturais e cionais da

Capela do Alto Alegre- BA, 03 de dezembro de 2025

CRISTINA "K"DA srlvA
Sec. Muni al de Educação

\

recursos

14.13312021 e a

mercado, a

proposta mais

de
empresa através de

no 08412025, para a

seruiços de reforma êscolares,
material para da
Secretaria

Cumpra-se.

a
.
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PREITWURA M U 1-I ICN PAL N E

CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DTSPENSA DE LICTTAÇÃO No 084/2025

o FIINDO MIINICIPAL DE EDUCAÇÃO CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da
Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso II da Lei no

14.13312021, rotitica o procedimento de contratação direta por Dispensa de licitagão, embasado

no diploma legal, da empresa MILLENIUM II\DUSTRIA LTDA, inscrito no ChIPJ sob o no

08.058.578/0001-00, referente Contratação de empresa especializada para prestação de
execução de serviços de reforma para cadeiras escolares, mesas e longarinas, com
fornecimento de material pa tend às demandas estruturais
e funcionais da Secreta r de Capela do
Alto AlegrelBA, no v e oitenta reais),
Cumprindo assim com làespécieepelo
Egrégio Tribunal de

de de 2025.to Al

f
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA
E

ExrRATo DE RATrFrcaÇÃo
DTSPENSA DE LrcrrAÇÃo No ot4/202s

o FUNDo MUNICIrAL DE EDUcaÇÃo cApELA Do ALTo ALEcRE do Estado da
Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso II da Lei no

14.13312021, ratitica o procedimento de contratação direta por Dispensa de licitação, embasado

no diploma legal, da empresa MILLENIUM INDUSTRIA LTDA, inscrito no CNPJ sob o no

08.058.578/0001-00, referente Contratação de empresa especializada para prestação de
execução de serviços de reforma para cadeiras escolares, mesas e longarinas, com
fornecimento de material para execução da reforma, para atender às demandas estruturais
e funcionais da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte eLazer de Capela do
Alto Alegre/BA, no valor global de R$ 62.080,00 (sessenta e dois mil e oitenta reais),
Cumprindo assim com as disposições emendas pela legislação aplicável à especie e pelo
Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia. Capela do Alto Alegre- BA,
03 de dezembro de 2025.

CRISTINA CARDOSO DA SILVA
Sec. Municipal de Educação
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